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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
e. G. e . (M.F.J 4s. 124.344Jooo1-4o 

Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021 - 64-1022 
C A TI G U A - Estado de São Paulo 

L E I 1~ ! 1. 617, DE 09 DE SETEdBRO DE 1. 992. 

"I NSTITUE O DECfMO QUARTO (14!) SALÃRIO AOS VENCI MENTOS DO 
FUNCIONALISMO E SERVIDORES MUNICIPAIS". 

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO l'IU1''41CIPAL DE 
CATIGLJÁ , ~STADO DE SÃo ~AULO , USANDO DE SUAS ATRIBUIÇ6Es LEGAIS , 

SA~CIONA E PROMULGA A SEGUIN TE LEI APHU VADA PE LA CÃMARA MUNICI
PAL DE CATIGUÃ. EM SUA SESSÃO ORDI NÁRIA REALIZADA NO ~IA Üõ DE 
SETEMBRO DE l . ~~2 , CONFOKME AUTÓGRAFO DE LEI N2 043/~2 : 

ARTIGO }! = F ICA INST ITUI DO COMO D I ~EITO , 

O UÉC IMO QUARTO <14 2
) SALÁtUO AOS VENCIMENTOS DO FUNC IONÁtHO 

ESTATUTÁKIO E DOS ~EHVIDORES Ct LETISTAS DO WUADRO DE PESSOAL DA 
PREFE ITURA , 

ARTIGO 2! =o ÜÉCitlO QUAtHO (14!) SALÁr<IO 
DE QUE TRATA ESTA LE I, CO~HESPO~DE1Á AO VALO~ DO VENCIMENTO DA 

f{EFERÊIKIA 01 DO QUADtW DE PESSOAL E SEHÁ PAGO Pc LO Er<Á~ I O 
P~BLI CO MUN ICIPAL NO MES DO ANIVE~SÁRIO DO NASCIMENTO , 

ARTIGO 32 = 0 DÉCIMO ~UA~TO (}4!) SALÁRIO 

SÓ SERÁ PAGO AO FUNCIONÁrUO OU SEt<VIDOt< llUN ICIPAL QUE TENHA 

COMPLETADO UM (Ul) ANO UE EFEflVO EXEHC ÍCJO , E QUE FAÇA PARTE DO 
QUADRO DE PESSOAL , 

ARTIGO 4! = As DISPOSIÇÕES DESTA LEI t 
EXTENS IVA AOS FUNC I ONÁK IOS ESTATUTÁRIOS lNATIVOS E ~ENSIONISTAS , 

bEM COMO AOS FUNCIONÁR IOS E SERVIDORES UO LEG I SLATIVO l'lUIHCIPAL , 
OBEDECENDO OS CR I TtRIOS DO ARTIGO 2! DESTA LEI , 

ARTIGO 5! = cSTA LêI ENTRARÁ EM VIGOR E 
PKODUZ I RÁ SEUS EFEITOS A PAIH IR DE l2 DE ~ETEMBRO DE l.:1'::12 , 

REVOGADAS AS DISPOS IÇOES EM CONTRÁRIO , 

GABI NETE DO PREFEITO MU1dCIPAL, Aos 09 
DIAS DO MES DE SETEMBRO DE 1.992. 

PUBLIQUE SE, 

CUMPRA SE. 

DIRETOR DE SECRETARIA 


